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Se nllo é dado á intelligencia humana 
invadir o fôro ioteroo de deu similhaote, 
esse fôro dll consciencia, cujas portAS impe
uetra\'eis abrem-se IInicameAte de par em 
par ao proprio individuo e ao lIoutor supremo 
de ｾ･ｬｬｳ＠ dias, comtudo, uma vez manifesta
das sua. ideias, exteroados seus pensamentos, 
uma vez que os pheoomenos da consciencia 
entram no dominio dos fnctos externos pode
IDOS annly.al-os com toda a imptlrcialidade, 
sem rece:o de algullla censura. 

Mas os factos exteruos, nliO sendo outra 
cousa mais do que effdtos de urna causa, é 
por elles que devemos subir a esta, e uo 
entes racionaes e li ｶｲ･ｾＬ＠ cbegamos deste 
modo a conhecer qual a intenç!lo que os pre
sidio. 

Con vém chamar as q uestOes a seus prin
cipios, porque e tes SilO as almenaras que 
conduzem a porto certo e seguro a quem 
Davtl/Xa ｮｯｾ＠ mares da con troversia. 

di r o fa ro áa ｣ｯ ｮ ｳ｣ｬｾｵ｣ｩ｡Ｎ＠

!lo recapitulando ｯｾ＠ factos condemnave!. 
e condeUlnados que ･ｮｵｭ･ｲ￡ｾｯｳＮ＠ 1I0S ､ｯｾｳ＠
numeros precedentes de te penodlco; contl' 
Duamos em nossa analyse para torl1ar. ｢･ｾ＠
pl\tente que tres entidades ha.ldas de Crlterlo 
e inCApazes de dirigir os destinos de um par
t ido fiJram a causa de todas as dtsoràens qUd 
apparecêram DO seio do mesmo. . 

A verdade, a luz ha de se tornar radiante 
do complexo de todos e ses elementos que 
carece reunil-os, chamando nós a ｡ｴｴ･ｮｾｯ＠
dos que vêm succederem-se os fac tos e nao 
p rocuram encadeai-os: . 

Li uemos os annsld dessa cauel8, - a 
aprefentando hoje tres factos que servem 

ra comprovar o que havemos avançado a 
pa peito dessas tres individualidades. 
res . d 

NinO'uem irrnora ter o administra or que 
h - ouoco dei';ou o poder apreieutAdo ｣ｯｾｯ＠

a ｾＧ､＠ to á. pre.ideociada a'semblén legls· 
ｃｴｉｾ＠ 1.1 "prnvínclR um filho e.tranho, 
lati ,'a ue no.-a" ., d 

.. cno do merito e do prestigio e 
Ｚ･ｾＶｾｾＡｉ ｾ ｾｳＧｰ･ｩｴ｡ｶ･ｩｳ＠ d'aq ;lella corpornçao. 

Se é car to que o presiueote dl\ a<semblé.a 
R p.S?B de coufiRnca do presl

deve se r U%vF;cin cOlO tudo uno deve-se ir 
den te dK p d ｣ｯｾｳｴｩｴｵｩｲ Ｍ ｳ･＠ ･ｾｓ ｒ＠ confiaoç.a 
até o pOdntdo . e menospresll dos br ios ca t ha rl
\I m ver a elrO 

DenseS. s reten-
Aonde esti ve rA m no entanto esse P 

d' ex q ue em 
sos chefes q ue não ＮＧｃ ｮ ･ｴｲＺｾ･ ｾ Ｚｬｨ ｡ｮｩ ･＠ eleicil01 
al tamen te lOconveOle . 'o-a 

Isto porém ｃｯ ｏｹｩ ｯｨｬｬ Ｍｬｨ･ ｳＬＭ ｡ ｬｭ ｡ ｬｾ＠ .VlOo .-
f . m u m seu corre Iglonarlo 

ti vas - pll ra orlre . te d'aquel1n cor-
polít ico, membro proemlnen 
p oracHo . e 

Eb cemos apenas esses fnctos, p8ra qn 
ｳｯ｢ ｲ ｾ＠ ｾ ｬＱ ･ｳ＠ coosiJ erem os ｶ ･ｲ ､ｾ､ ･ ｾｲ ｯｳ＠ con

otes desta provlOCla. 
se rvadores , ama t do. con hecido o celebre 

E' tam be m por o o d fi . 
eontra cto ra a CO\l3t rucçãO de um e I CIO 

Esses mesmos cbefes se occultáram; n pre
sideocia fez o que pretendeu, em detrimen
to ､ｾｳ＠ ｩｯｴ･ｲ･ｳｾ･Ｘ＠ dest8 proviucia, que ouvio 
lU vozes uoisouas d8 reprovaçllo de seme
lhante acto. 

O terceiro facto que vamos apresentar é o 
das condecoraçOes pelos serviços prest8dos 
no recenceamento. 

Nilo houve, poder-se-ba negar, uma com
pleta invers!lo no merito , 

Sem a menor contestaçllo 

Deixáram assim os pretensos cbefes que 
tudo corresse desse modo, sem atteuderem 
aos inconvenientes que d'ahi devino provir 
lOev ita vellDen te. 

Nilo se persuadam os que pretenderem 
contrariRr-nos que entendemos que os chefes 
politicos devem col1ocar-_e superiores a pre
:!idencia sempre e em todas as cousas. 

Mas convém attender-se que ha factos 
que acarretam ､･ｾｧｯｳｴｯｳ＠ e males Ｎｩｵ｣｡ｬ｣ｵｾ｡ﾭ
veis, que o. chefes não pódem deixar de ｾｮﾷ＠
ten' ir e cheO'e.rem a cou veocer de suas 10-'o .. 
eouveuieucillS a quem os queua praticar. 

Assim não ?rocedendo carrega0 com as 

I g r e ja Dl.atriz n a vIDa de 
Tijucas. 

Quando o anno passado visitá mos a imp.or
taote vil1a de S. Sebastião dA ｆｯｾ＠ do TIJu
CKs-Grnnde, vimos uma numerosa ｾｯｰｵｬ｡ｬｬｯ＠
_ de trnto ameno e delicada; VI ... OS um 
commercio não pequeno; vimo,; grande nu
mero de C8sa, que ｾ･＠ ･ｳｴ･ｮ､･ｾ＠ pela IDar!l'em 
do rio RttÍ a barra, nl\ distanCia de. mais de 
nm quarto de legua; vimos uma ｉｭｾ･｣ｳｬ｜＠

planlcie que se prolonga até 1\ ｦｲ･ｧｵｾｺＡ｡＠ de 
. J 0[\0 Ba ptista; ad mirámos a fe rlliluade 

dns terras, a lavoura, 8S boa< estr.adas; ob
servllmos o thentro em que os babltantes da 
localidade exhibem seus talen tos; ｾｏＮ､＠ ｾｯｮﾭ
tristoll-nos o coraçno quando, nos dlrlglOdo 
11 barra, depurúmos ｣ｯｾ＠ uml\ casa velha e 
em ruinas, e que oos ､ｬ｣･ｲｾｭ＠ ser. o templ.o 
do Senhor - "igreja matriz da vll1a de TI' 
. I JUCl\S . . . .. 

De ónde provém não e.lllsttr uma Igre)1\ 
n'aquella localidade, é a perguota que IIcode 
a qualquer visitRnte ､ｾ Ｇｳ ｬｬ＠ paragem. . 

E 1\ re'po.ta immedlata é que os habl tnn
tes d'ali têm querido R ｣ｯｾｳｴ ｲ ｵ｣￣ｯ＠ de .uma 
igreja , - touos a querem ｨ｡｜Ｇｾｮ､ｯ＠ dlve r
gencia nll e-colha do !ocal apenas, uns en
tendendo ､ｾ｜Ｇ･ｲ＠ ser ･､ｬｦｩ｣ｾ､｡＠ no mesOl.o 10-
gar em que e"i tem as rUlOas da ｶ･ｬｨｾ＠ 19re
'a que _e achil oa bar ra, out ros oplUando 
ｾ･ｶ･ ｲ＠ levantar-se no ce?lrO da vllll\ pa ra 
mai. commodidade dos povos. . 

Nó, ｩｮＮｰｩ ｲ ｻ｜ｯ｣ｬｯＭ ｮ ｯｾ＠ n6 ｰｲｾ･ｮ ｴ ･＠ ｮ･｣･ｳｾｬ､ｬｬ ﾭ
de de vêr ergnido oh, o ｭｾｂ＠ breve posslnl, 
um templo digno desse nome, em q ue os 
fiéis c ｴ ｨｯｨ｣ｯｾ＠ rsmnnos ｰｯＮｾ｡ｭ＠ render ｾ＠
culto de vido 11 Deus, n ll.o ｴｲ ･ｰｬ､￡ｾｯＮ＠ Ut;n 50 

instaute em a prese nta r 11 assemble8.1eg:,sln
tiVR prov inci81 um ｰ ｲ ｯｪｾ｣ ｴ ｯ＠ substl tu tl\·o a 
um outro do a o no de I d73, afim de ｴ ｾ ｲ ｮ ｡ Ｚ ﾭ
se real o effdc tiva a edificação de uma Ig reja 
IH\ vill l\ de T' caso 

Pon:1O o cIo 

O artigo 1.' da lei diz: Ｂｃｯｮｳ ｴ ｲｵｩｲＭｾ･Ｍ｢ ｡＠

uma igreja matriz na vi1la de Tijncas, con
forme a planta e o lagar que fOr app rovado 
pela presidencia." 

•. Dentro do auno financeiro, que começa 
em julho p. vindouro, o pre idente dará co· 
meço a obra, se. pelas (orças do orçamento 
provmcl(1l, puder concorrer com o quantita
tivo I:ecessario a de.'pe;;;a. " 

Tratamo de substituir a ideia contida nas 
palavras grlpbadas por uma outra que era 
estabelecer· se TI o pro)ecto uma qua ntia certa e 
determinada, a qual devia servir para o co
meço da obra. 

Assim seria muito mais faei! relllisar·se o 
desejo de todos os tijucanoa, mórmente at. 
lendendo-se que os habitantes d'8quella lo
calidade estam dispos tos a coccorrer com 
seus donativos para tal fi m, atlendendo-se 
mais que a mesma lei es tabe lece no ar ti.,.o 
5.' ter applicaçilo a esta obra o producto do 
imposto de 10 réis em cada qna recta litros 
exportados pelo rio Tijucas , o de 100 réis 
por duzia de madeira que se exportar barra 
fóra de Tijucaot-Grande e S. Fran cisco, e o 
de 5 réis em cada 0·,22 de vigas de modei
ra, as quaes sahirem b rra f6ra deste ultimo 

r o. 
Jo 

.. 
pr 

P ｲ Ｇｌｾ ｬ ｯｾｾ＠ •• ｾｾ ｾ＠
para os habi tantes daquella villa. 

Mas t ratemos do que se achl\ feito. 
Pelo artig o 4.' da lBi deve o presidente da 

provincia uomear uma commi:lliào que se 
incumba de agenciar donativos pelos povos 
para coadjuvaçAo da ob ra. 

Entende mos que a presidencia nilo deve 
de3cuid&r-se de quanto aotes fazer essa no· 
meação, visto como, u ma vez conbecido o 
produc to desse donativos, sendo conhecido 
sem difliculdade o d;>, impostos, facilmente 
se aOlmará dentro deste auoo a dar começo á 
con trucçao de uma matriz na villa de Ti
j UCAS. 

E' inteiramente lastimavel o e.tadn da 
actual Ig reja - cujo a soalho se acbll ｣ｯｭｾ＠
pletnmeute arruinl\do, as paredes em ruinas, 
o tecto (q ue não é forrRdo com grande3 ｦ･ｵｾ＠
das. de modo que em dias de chuva torna-911 
impossivel alg uem assistir ｾ＠ ｡＿ｴｯｾ＠ religiosos. 

Auxilie o governo pro\'lnclal os e forços 
dos habi tantes dl\quella localidade, qne el168 
todos eaU\o promptos a concorrer com seus 
donntivos . 

O fi m é uobre e elevado. trata-se de edi
ficar um templo dio-lIo de I\dorar-se 1\ divin
dade. um templo ･ｾ＠ que os fitlis eatbolicos 
romanos mRnifestem o eDito que é devido a 
Deus. 

Mnos á obra. 
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• 
ar. pre idenw, & ｡ｰｲｾ＠ .. aW O fuodameuto 
du a&lerçGe. qae "11"0. 

Como .. bem.,.. a ･ｬｾｬｬＮｯ＠ é o meio ue ＨＸｺｾｲ＠
com que o itapal., ,rlmelro, Que faz cami
nhar a IOCWade, 1110 parta de milo. estrR
nha • ulurptllloras, mas ｰｾｯｶ･ｯｨｮ＠ do ｾｯ｢｣ﾭ
raaolllitiwo• do Ｎｾｲ､Ｘ､･ｬｲｯ＠ soberano, no .,..lIm. reprp entatlvo-a na\lIo. 

O ..,to é o orgilo, é o grunde canul da 
o,.ail.ll coUet:lioa, o respeito da uirecç!io dos 
arc.ociOl publicos. 

No .y.WDlR de monarchia mio ta, em que 
o edi6elo soei,,1 a seuta a sua base sobre os 
alicerces d, democracia, e cuja lei funda
meDlIl proclama que todos. os ｰｯ､･ｲｾｳ＠ ｾｯ＠
delegaçl!es da naçloj "reslrlcçllo arbltra:la 
do suffragio <iria ｯｰ･ｲｾｲ＠ ｾｊｾＳ＠ verdadeira 

iol.çlo de se g-ran.de principio . . 
Dtrnais sr. ｲｲｾＮｬ､･ｮｴ･Ｌ＠ n elclçào nãO é, 

como ｡ｬｧｾｳ＠ entendem. mérR fuocç!lo poli
tica derivada primordialmente da capacidarle 
intelleclnal do cídadnosj é aotes um di
reit. nlltural, um direito social, por is'o que 
nlo se pÓfle uPl'ô sem elle organisaçno le
gitima e bem constituida. 

Eate sociavel, iocapaz de prescindir do 
･ｏｄ｣ｵｲｾｯ＠ de seus semelhaotes, cousiderando 
a forçn delles como o supplemento de sua 
propria forças, o homem não póde sequps
trar-se da sociedade. Atirado providencial
meote para seu seio e nella convivendo,oe
ces ita que se e,tabeleção a ordem e o impe
rio da leis. que 'e mantenha e e firmo a 
supremAcia do poder: pois que a idéa de po
der é consectarin da idéa de sociedade. 

O poder, porém, não deve partir seouo do 
pensamento ccllecti 00, da pessoa social, do 
seio da nacilo, emfilD. 

A todo' 'ioteres-a de perto a direcç!io da 
náo do e.tlldo; por ｾｳｯＬ＠ em principio ono 
deve re$tringir-se a extens1!o do suffragio 
eleitoral. • -euhulDa fracçào póde excluir 
outra de qualquer ioterferencia politica. 
Cumpre, entretanto, sr. presideate, subor
dioar o exercicio de-se direito á coadicllo de 
capacidede. Quereis saber a ｲ｡ｺｯｬｾ＠ . 

e, coosiuerado como pe.soa iodividual. o 
- .... ｾＱＧＢＮ ｩｮｲ￭ｭＮ｟ｾ＠ -.11 to n o 1111 co, O' ti J 11 d 90 eeooOf" de 

snns acçoe , é soberaoo de si, ｰｯｾ＠ isso que a 
esphera de -eu poder é re tricta a ,eus pro
prio ' ｩｮｴｾｲ･ｳｳ･Ｎ［＠ todavia, corno I arcella da 
graade per'ooalidllde collecti va, como mem
bro coo ｴｩｴｾｴｩｙｏ＠ do corpo social, o cidadno, 
que nao é mai' do que uma particulu dimi
nuta da naçao, ｣ｯｮ｣ｯｾｲ･＠ na decigno dos ne-
ｧＮｯ｣ｩｯｾ＠ ｰｵ｢ｬｩ｣ｾｳＬ＠ e ｡ｳｾｩｭ＠ tem que pronun
Cl8r·se sobre interesses c;ue n30 lhe a!lo ex
clusivos, porém se liga0 ao deótiuo do po\'o. 
Entllo, pelo coucur<o do suffrar-io vai deci
di, oBo Ómente da sua sorte ｰｾｳｳｾ｡ｬ＠ ma8 do 
futuro da .ociedade toda. ' 

O'ahi nasce o priocipio em nome do qual 
88 ｬｾｧｩｴｬｭ｡＠ o cerceamento d" voto, a depen' 
deoela de fllncçno eleitGral de certas condi
çoes indicador .s de capac:daue Em ger
men, todos 03 cldadüos tem direito de votar' 
ma nem todos ｴｾｭ＠ a capacidade ｮ･｣･Ｂｳ｡ｲｩｾ＠
parn exercer e"se direito. 

90n<eguintemente, o principio verdadeiro 
sena ｡ｱｾＬ ･ｬＮｬ･＠ que estn,belecesse n ､･ｬｾｧ｡ｮｯ＠
de.oe direito no medllla dn capacidade de 
ceda um; ab tracçllo feita das coodiroes da 
pratica, o sufl'raO'io universal seria 'pois o 
verdadeiro systema. " 

M8s, sr. pre.idente, como ha pouco disse, 
a Ｎｭ｡ＬＮｾ｡＠ Ｇｰｯｰｵｾ｡ｲ＠ não está no nlcaoco da 
aClencra ､､ｾ｣ｊ｜ｲｲｮ｡＠ da polillca, da admini _ 
ｴｲ｡ｾｮｯ ［＠ por b<O qllij é incapnt rle compre
hender os ｾｲ｡ｮ､｣Ｘ＠ principios que devem re
gular a ｯｲ､Ｂｾ＠ social, que devem predomi
ｾｂｲ＠ na (h:ecçuo ｾｯ＠ E. tudo. Posto que tenha 
ｉｾｴ･ｲ･Ｎ＠ 6 Immerllato e directo n88 tenden
clas d 80clcd.,lo, o cidadilo, na j u t me. 
Ulda de sua cAllacidade (Iele'"a o .. 
d d 

'b exerclclo 
e se Irelto a um pe soa de conflanc d 

sua localidade. .a e 
A nslurez/\ do ｭ｡ｮ､ｾｴｯ＠ legislativo nno é 

n mesma d? m81ldUlO Civil; ti :nais ampla 
ｕｦｬｬｾ＠ perfeltl\lde.legaçfl\J do poderei. E Ｘｾ＠
nno, como por ･ｲｬｬｾ＠ o repre. entante acompa
nhar Ｎ｡ｾ＠ uctuaçoed da opinino voluvel dos 
comrnllented 'I 

. ｾｬｊｭ＠ como ｮｾｾ＠ rclaçoes p rticulnrr ° in
d!vI!luo delega" um auvog do 1\ .uere a do 
direito ｾＱｬＰ＠ lhe D ,i le n9.o tendo, p ra pe.-

Olliuiiio V "t1I1U'lúCIUIC 

(J particular, exemphficll. Lavaleye, entrega 
00 engenheiro 11 ｣ｯｵｾｴｴｵ｣ｬｬｏ＠ de o.bras de 
｡ｲｴｾ＠ que projectll, porém quo :eria IDcapaz 
pe oalmente de praticar: aS.lm tambem, 
nas relaçOes politicas, o cldad!o del.ega .a 
pessoa de sua coufiança, e correllglOoarla 
SUB, a uiflicII tarefa de escolher ｡ｾｵ､ｬ･ｳ＠ que 
e. tuo mais no caso de preencher o mandato 
legi.lati \'0. 

ｓｾ＠ li grande massa da naÇão desconhece 
qual o cidadilo mais apto e competente para 
ser o represeotante de ua aspirações, ne
nllUm votaute comtudo deixa de eucontrar 
em sua re.pectivII parochia uma pes oa com 
es-e conhecimento, e li qual ddegaria de boa 
meDte e com animo trauq ulllo a tarefa em
baraçosl\ da e colha do depu lado. A sciencia 
do governo e da admiuI,truçilO nilo é por 
certo a p'lrtilha de todos us cidadãos. 

As,im, dá·se 11 primeira ddegaç9.o; é a 
nomencllo do eleitorndo. 

Eotno maoifesta- e ue um modo claro, 1Ii10 
a idéia politica, mas a tendencia predomi
naute do dl.trlcto, o ill,tiucto pohtico, na 
phrase de um publicista. 

O eleitor, mais illustrado, mais ao facto 
das co usas publicas, e:;tarli, co IDO é de pre
sumir, nas condiçoes de couuecer quaes 
IIquelles que melhor preencherãO o maudato 
legi.lativo. 

Eotllo, dessa dupla filtraç9.o resulta um 
parlameolo mai illustrado, uma repre.eo
tacJo mais luzlda. 

'E ' meOloravel, sr. pre.idente, o reparo de 
TúcqueVllle, emlDeuttl e.crlptor liberal, a 
respeito dos resultado' que aC'Irret!io o suf
fragio directo e o de dous gráos. 

EIS o que diz esse profuado pnblicl.ta em 
refere uCla ao paria men to da U 1lIi10 A merica
lia: (U) 

" Qualldo entra-se na sala dos represilo
hutes, o que de logo dá aa vista, é o aspec
to vulgar desta graade assembléa: eQl vno 
procura-se em seu seio um homem celebre: 
pela ｭｯｩｾｲ＠ parte sQo ad vogados de vil1a., 
cummerClantes, e homens pertencelltes a ul
tima ｣ｬ｡ｾＸ･Ｎ＠ Em um paiz em que 11 in truc-
ç é CJ'U &IlJfiÍ'er I. póile- diZ r q o 
represeotantes do povo nno abem escrever 
correctameute. Mas a dou passos chega-se 
li sala do senndo, cujo ･ｳｴｲｾｩｴｯ＠ recinto con
tém graode parte das celebridades da A mo
rlc8:.mal.vê-se um homem que auo traga 
em SI a luéll do uma illustracilo' reCtlnte 
Silo eluq ueotes 8d vogados, ｏＧ･ｯｾｲ｡･ｳ＠ ､ｩｳｴｩｯｾ＠
ctos, habeis mKgistrados, ･ｳｾｮ､ｩｳｴ｡ｳ＠ conheci
do •. Vondo vem tno extraurdinario coo lras
teL. 

" Nilo vrjo senno um facto que o e. pU
que A deu;no que prouuz a c.,mara dos 
representuntes é directa; 1\ de qUtl emaoa 
o senado, é submettida a dous grilos." 

. Tambem.pateatea, sr. presidijale, pronun
Ciada prcdllecçno pelo sy.tema da eleicM 
iadirecta, Seuman, uotavel e.criplor uIDe
r1cano, que, ue se. como em ontros ponto, 
｣ｯｮ､ｾｭｮ｡＠ as Illstltlllçoes de sua ratria e ap
pluude abertameate as DOS as. 

Assim, sr. preSidente, nessa escala ascen
dente e por urna cadun que nno SI! inter
rompe, do votaute 110 elijllor, do eleitor ao 
､･ｰｵｴｾ､ｯＬ＠ do doputlluo. ao ministro, ao qual 
presta adhesllo e apolO, produz·_ e de um 
100UO legitimo, e Da medioa da capaCidade 
de cadu um, a trnn.smi •• ilo de poderes, a do
legaçllo do exerclclo da súberallia. 

Doste modo o voto nno lIorá lima hypo
the - , nao -orá uma ficçno; rn li a realidade 
um ｡ｾｴｯ＠ de iutelligellci- . ' 

Nem se uiga, ｳｾＮ＠ prcsldellte, que, mola 
cscu.a<ia o até preludleml, o lIPguud<.l grilo 
do suffraglo poderia occa ionar o faboameu
to da represeutaçao, pois Qutno cheger-se
hin para lirm r o sel( governemollt, a cota
bulecer o goveruo dirticto o imml'diulo do 
povo pelo povo,-quc 6 a ne<>arno U'l or-
dem social. o • 

A aboliçuo do suffrogio iutormooio,io, 
ｭｾｮｴ･Ｎｮ､ｯＭｳ･＠ a genernlid. ､ｾ＠ e IImplitllde do 
prlwelro grilo , produzirl u upplantncno, o 
abaClloento da Idéa polo uumero, a uir,}ca. 
ÇllO do voto intelligell.te ptllo voto sem igui
licaçno, 'pelo nfTreglO lDaterial. A I' li 
que o ｨｬｾｴｯｲｩ＠ uo 't I m c _ • esta uquenternento 
que o 8uffraglo Ulllvcr3nl, po to 

mente malleavel, torca-se formidnvel ill
strumeuto de oppreas9.o, quando se converte 
em arma do despotismo, quer individual, 
qner collectil'o, a o $usteuta cega e fanati
C8mellte. 

Por outro lado, a aboliçlio do primeiro 
'"rá" cOllservanuo-se como unico o egundo, 
ｾｬ￩ｭＧ＠ de constituir na llossa sociedade, cuja 
base é democra\ica, um principio ari tocra, 
tico, importaria a exclusllo. ｡Ｌ｢ｩｴｲｾｲｩ｡＠ e odio
sa de qualquer interfereocla na dlrecção do 
Estado da maxima parte da Dação. Como! 
pois aquelle que cootrlbue com parte de sua 
reoda, posto qne rninlma,para o augumento 
da ri'lueza oacionlll, com seu trabalho para 
o desellvolvimento do paiz, com eu sangue 
lia defesa da patrill, este, por nilo ter um 
cen o alto, deve .ar e bulhado do direito de 
cooperar 110 destino da sociedadp.?! E nilo 
tem e se filho rtllegado intrresse algum nn 
boa ad:nini,traçilo do E:stado, na economia 
dos dinheiros publicos, ua pacificaçao do 
paiz, e ua harmonla e coocordia internacio
Dal ?! Nilo é duro e iniquo cOlldemllar ao os
tracismo essa grande porçllo de cidadãOS, ar
rebutando-Ihes o mais importante de todiJS 
os direitos, o direito politico, o qual, na 
phrase de Cherbuliez, é a condição garanti
dora de todos os direitos Y! 

A eleiçno indirecta, elevada coocepçi!o 
politica, é o unico meio de conciliar, com a 
uecessidade do predomi nio dll razilo, o con
curso de todo- 03 cidadãos na admioistracrlo 
publica; pois é um paradeiro eflicaz aos pe
rigos do suffragio uni ver aI directo. 

E demais, r. pre ideute, o seculo cami
nha ｩｮｾ･ｧ｡ｶ･ｬｭ･ｮｴ･＠ para a democracia,
para a Igualdade dos homens. A adopçilo 
do ｾｹｳｴ･ｭ｡＠ ceositario, seria, portanto, um 
ｰ･ｲｬｧｯｳｾ＠ retrocesso; da tal arte q\le o mais 
caro ｾｕＱ､｡､ｯ＠ do partido liberal seria a ge
nerailsaç1!o da suffragio directo pela nholi
çno da exigencia do censo. 

Grave e imperdoavel ､･ｾＸ｣･ｬﾷｴｯＬ＠ conse
quente da eleição censitaria, se ria o de arre
dar dos gremi05 civilisados, do c:Jotacto be
nefico da populaçBo QJRis cult8, 8S com d8s 
i 10 - d. oje 
bem acolhidas, pelo interasse partidario no 
concurso dellns. 

E' uma cootingencia pel'uliar do nosso 
palz. que muit;> deve pesar no espirito es
clareCido do reformador. 

(Contintía) 

GAZETILHA. 

ｾｉｬｯｳ･ｬｬｴＢ ､ｯｲｩＢＮＭ Por rlecrelo de 
22 do mez p. p3ssudo toi, a sen pedirlo. 
aposenladu o r. Fl'anci co Lourenco Boni
lha no emprego du contador do ron:eio de ta 
capila I. 

ｾｯｬｬ･ＬＬ｜Ｇ￣ｯＮＭ Por doclcto da mosma 
dala foi nomeado para e:\Crcer ｾｱｵ･ｬｩ｣＠ car
go o sr. Alrredo Jusé lia Luz. 

CololIl" ｾｬｬｯ［･ｕｉｉｒＮＭｆｵｩ＠ nomeado 
metlico desla rolonid o sr. fIr. llarlim Lco
ｾｾ､ｩｵ＠ Çorcleiro, que, egundo consla-nos, 
Ja "egulO para ali. 

｟ｾＧ＠ mais um3 pro'a de qne o e\ffi. sr. 
mtOlstro tI,1 agrilrulIura envida lodos o es
rorço . a bem da coloulsação. 

""pore .- Proced ente do sul, cn
ｬｾｯｵ＠ a 18 . o Calderoll, c egllio no mC'lllO 
dia para a CÔdo. 

- O IranSpoito de guerra Leopoldilla, 
ancl)ruu nosle porto 00 dia 19 procedento 
do Rio tio Janeiro. 

- na mosmo proccdclIcin 001 ron 00 dia 
20 lIe lo porlo o paqllole Camões. 

COlltill -«:lIte._ No Irnnsporlo de 
guorra Lcopoldma voio o conllnlTcnlo com
po lo na ｭ｡ｩｯｾＧ＠ p3rle do praças ｾｉｯ＠ ､ｾｰｯ＠ ilo 
o tia cu mpanhla n\a, o qu al d'allUi havia 
marchado para o nOrIe, por cau a do movi
menlo quebra-kllo . 

U ｣ｾｬｬ｜ｭ｡ｬｬ､｡ｮｬｯ＠ li _ 3 f trça foi o r. ca
!tIo Candldo Irrello tio ArnorllU Calda 3 

, 
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Opinião (.'l\thl\I'lncmet' 

ｾ＠ ｣ｯｮｬｩｮｾ｣ｮｬ｡＠ roi rocebillo pela mu,ira do 
10. b81a."I,lo rle iDranlem quo c acha 
Desla l apllal. ｾｯｌ＠ o COllllllantlo do I 

I I G 
r. c-

ncn e- corone uede. 

. Refol'''''' clcltol·al._ Eis o que 
diz. a Nnf110 de .t O: • O prujeclo do rOrorm3 
elelloral rOI hOJe a pprovado. na ramara ｉｬｯｾ＠
depu lados, ･ｾ＠ terceira IIIscus.50, seollo 
a1loplac\n ｉ Ｇ ｩｾ＠ rias omenda . alélll lIa que 
quo aprescnlara a cOOlmiss:lo especial. 

dores inseriplOs. A juizo de toda a camara. 
malona c mlOoria. ,I di CII · fiO linha locado 
a ｾ･ｵ＠ lermo ｮ｡ｬｬｬｲｾＱＮ＠ ·ad8 rc<lov;I a ,Ii!.'· r 
. obre o grave a o;umplo. Tod.1. a ol'iniüf· 
,Ia vão maorrcslilllas. loda ｡ｾ＠ ,lu vida c:\-

mas Dão podemos deixar do applJudir o lou
vareI empenho de ver ｳｵｨｾｬｩｬｵｩ､ｯ＠ o regimcn 
da lei dc ＱＸｾｇＮ＠

N ｯｮｬ｣｡ｾｵ･＠ .-Foram ｮｯｭ･｡､ｯｾＭＱＮＧ＠
e criplurario da alrandrll3 ､ｲｾｬ｡＠ cidado o 
2.' conrcrt'nte d.l mesma ｊｴｬｾￓ＠ Ramos ｾ｡＠
Silva Junior, e 3.' da de Portp-Alegre o 
cidadão Virgilio José da COSIa. 

poslas. laHados 1011 0s ｯｾ＠ prole los . . .. . . _ 
«Tal r.1)mo rOI volalio apoz n mais 

lenl" o prorundil elilboração, o projerlo de 
ｲｾｾｯｲｭｾ＠ eleiloral consagra os seg'uinles 
pnnc't"os: 

« A req'lerimcnlo do r. Marlinho Cam
pos: [lrocc.dcn- e em primeiro logar ã 10-
I<lÇ?O ｮｏｉｬｬｾｮｾＱ＠ sobre a ･ｾ･ｄ､｡＠ que reslnbo
Iccla li ('Ielçilo por prol InCI8. 

« ｖｏｬｾｾ｡ｭ＠ a favor 73 Sr . dOpUl3110s, c 
conlra t". 

E1 ciçà 'l de dou gráos, 
quahOc"cno rormanenle; 
Garaolla do ,I,reilo de \010' , 

li: Pela pro\incia I·olaram o rs.· 

. ovas incompallbllidacl,' elelloraes; 
11Icompallbilida,jes pai \'lmenI3re,; 
Ill' prCSl'olação d.ls ｭｩｯｯｲｬ｡ｾ＠ pelo volo in-

complelo; 

OlTcI'ta. - fomos ｯ｢ｾ･ｱｬｬｩ｡､ｯ＠ por 
ｮｯｳｾｯ＠ rlisllDCtO palricio - Or . tanoel da 
SII\a MJfra, com um rolhelu de 75 paginas 
inlitulado - Guia da junl,ls de parochiil 
o revisoras, nos SHviros a ｾ･ｵ＠ ｣ｾｲｧｯＬ＠ con
rorme a nova lei dll recrulamr.nlo. seguida 
dos rormullrios ｯｲｧ｡ｮｩｾＺｬ､ｯｳ＠ srgilndo o 
ar!. UI do regulamento npprovado pelo 
decrolo n. !i881 de 27 de fe\ereiro de 
18iJ. « Angelo do Amaral , Wilkcn. Gomes 

do Amar:!l. Fau lO do A"uiar, lqurira 
ｾｉ･ｮＨ｜｣＠ •. Gomes de ｃｾｳｬｲＨｬＮ＠ balão de l'eDal
\·a. Il. ｇｲ｡ｾ｡Ｎ＠ Campos dI: ｾｬ･､･ｩｲｯｳＮ＠ Agcsi
lau. Miranda Osodo. ｾｉｯｲ｡｣Ｎ＠ !lcgo. Fcr
naolles ｖｩｾｩｲ｡Ｎ＠ ｕ｡ｮ､ｾｩｲ｡＠ do ｾｉ･ｬｬｯＮ＠ \Icuro
rado, Paulino. NI gueira. Araujo Lima . 
Araripe. João Manoel. Tarquinio de Sou
za. Anisio. Ueuriques, Eli ' ia de Albu
quorqlle. Moraes Silva, Souza LeflO. Hol
lanfla Cav,dcanLi. Gu mão L"bo. Corrêa 
tlu ｏｨｾ･ｩｲ｡Ｌ＠ Porlella, José Benlo Filho. 
Mello Rego. Theodoro ｾ ｩＱｉ Ｇ ｮＮ＠ P,nlo lIe C,III1' 
po • Manoel Clemenlino. Icndonçl ｃ｡ｾｬ･ｬＭ
lo Braoco, Casado, A rrochellos, Teixeir,l 
da Uocha, ubr.". MJrlinho ､ｾ＠ Freil,ls, 
Flgueire(\o Uucha, Azevcllo looteiro, Au 
gus:o Crla\eS, FicHas ｈ･ｯｲｩｱｬｬ･ｾＬ＠ mujo 
G6es Junior, Ara ujo Góes, Rcbello, Uelpo
doro. Co la Pereira. !)lIque E<lrafla Tei
xeira. Ferrolra Vianna. Pereira d:! i1va, 
p"ulino de Souza, Cunha Leilão. Carrloz·) 
JunIOr. Carlo Peixolu, Uiogo de Vascon
cello ,J. (almon. Horla Barbo a. Paula 
FOII eC.I , ｾ｡ｬ､ｬｨｩ･ｬＮ＠ Murta, Cunha Ferreira, 
LUIZ ｃ｡ｩｬｯｳ ｾ ｃ｡ｭ［ｮｯ＠ Igueire lo. Jo,1O 
Mendes, Oliveira B'Hges, Duarle de Aze
lello. Alies dos ,10105, E!icragnolle Tau
Day. Cardozo {]tl Menezes, Paranhos e BII
leDeourt Colrim.-(73) 

« Polos dislriclos volaram o Srs.: 
« Fornanllo de Carvalho, J. de Alencar, 

Diogo Velho. Leantlro Bezerra. Leal Ile 
ｾＧｴｬｯ｣ｺ･＠ •• Cicero n,1II1a!i. Perma Franco, 
Coelho tle Almeilla, Cnnllido Turres. Mar
lil:ho Campo. Billbillo da Cunha. Campos 
Ile CilP alho. conde de Porlo Alrgre. Fio
lellcio 110 Abreu e ilveira Martin·. (15) 

ｾ＠ ｾ｛ｉｏ＠ cslavam presenle' no ",omenlo 
da volacão. os Srs.: 

« ｾｬ｡ｩ｡Ｎ＠ Cau;inha, Deirú. barão <Ia V,II,I 
<Ia Barr". lldizario. JOilquim ｾ･ｮｬｾＮ＠ Pe
reira dos SanlO •• barão de 1 Ａｲ｡ｬｬｬｬｬｾｧ｡Ｌ＠
Lopes Cha I'es, Euphrasio ｃｾｲｲ･ｬｩｬＬ＠ ｾ｟ｬｴｊｲ･ｾＮ＠
Bru"qlle. Ferreir.l de A_gul.ar. balao. cio 
Aracagy. Bahia. Izitlro. X.I\ler 110 Unlo, 
IguiI'cio M.,rlll1'. JOiJqllim cllro. Hodllgo 
ｉｨｾＬ＠ ülhõa Cinlra, Carlo da Luz. ?Ie

ｮ･Ｗ･ｾ＠ Prado. Fiel de Carvalho, PIIllo LIlU:l, 

e Pinholro Glli.nar[le" » 
_ ａｩｮ､ｾ＠ a es,e rc.;peilo Iraz a ,Varüo de 

1 t o segllinte: «A cilmara ,tios <Iel.IUlados 

ｾｯｬｯｵ＠ honlocll1 em 3.' di CII ,ao o proJcclo <Ie 
reforma eleitoral. -

cc ,\ re,enlado no parlamenlo em se ｾ｡ｯ＠

d 30 ｾ＠ \bril tle 1813. e ubll1ell ulo a 1'0-
e e I I o esludo e exame 

querill1ento Ile seu au or a . 
" ecnl oeeupou o pro-

de ulIla ｬＧｏｉｬＱｉｬｬｉｓｾ｡ｏ＠ esp ,. d t 8 d 
jeclo a allcnç;,o da ｣ＮＧｭＬ｡ｉｊＮ｜ｾ［ ｮ ［｡ｾｵｾ｡ｮｬｬｬＺ＠
junho até final da se. ,10 dI! I 3i de maio 
S6 ão e\lraordllJal'la, e e' e 

Clrcun,crip(lo eleitoral de provioci.ls . » 

A Nu.çüo dc 1 a Iraz a ｴ･ｾｰ｣￭ｬｯ＠ do reror
ma elelloral o seguinle: 

« Us nOS50S dlstinelos eoltrgas do Correio 
de Cantngal/o. orgamdo [Iatlillo liberal oe,se 
rico munlcipio ria pro\ incia dllltio de Janei· 
1'0. lranscrelen(lo o DOS" rdllorial sobre a 
｣ｲｩｾ･＠ cOlomorclal e a queslflo da ｣｡ｭ｢ｩｾ･ｳＮ＠

dizem o rguinle obroo projeclo de rerorma 
eleiloral que dCI'e er em breve remoUitlo 
ao ｾ･ｮ｡ｬｬｯＺ＠

c . • • . 

TI ascrel e 1IOS em logar di lioclo o bello ar
ligo de fundo quo ub, ilhauluu o li, tia do 
seu pCl'ldico . 

«Som ailherir a ludo quanto ali se eoun
ciou, ｬ･ｭｯｾ＠ prazer em U11lr oo:;so humilde 
1010 ao geral. a respeito da proverbial pro
bidade do EIIll. Sr. vlscontle do Rio Blilnco. 
e accresceolarcllltl uma fr;lnca conO :10. e 
é quo em um ponlo de subido alcance o gu
verno eslá pres!.lndo serl ico lanlo ｴｮ｡ｩｾ＠ re
levanle. qUilulo ,ão a< dilfi r. uldades quasi 
UI uVera'ei', que ;;e lha 16m aololhado. 

.. b iIUI\,IO d c Jl gi lt. elei-
toral. Ó um" neces. Idade palpitanle. 

« O presligio já não acompanha o repre
onlanles da ｮ｡ｾ￣ｯＮ＠ repu lados geralmenle 

uns coosignadus da policia. e Dão lel'aria 
muito lempo. que. desrahindo laolo .Ia opi
olátJ publica. elll dia lormeoloso ro sem ex
llellhl05 do recinlo pelu povo indigoado . 

«Subslituir regimen IflO desacrcliilado 
por oulro. aind,1 que não fos e o melhor. era 
de urgcnci,\, e esse bom s"r\iço perqisle em 
r.lzer o govorno co,n lcnilciddde digoa de 
lou vor. 

« E' cerlo que melhor eniria ao p.liz si 
rranca c lealmcnle ｣ｯｲｬ｡ｾ＠ e pela. ｡ｯｬｩｧＬｬｾ＠ Ira· 
IliccÕe<. e dola<se· nos com a ･ｬｾｩｯ＠ direcla, 
ilnlielu Ｂｾｲ｡ｬ＠ do povo: milS 0[10 o poJendo 

<> I . f.IZEl', ou uão o querendo por enlorl er, alo-
ela ｾｵ･＠ elTallamenle, ma5 COIII ｣ｯｯｶｩ｣￣ｯＬｾ￣ｯ＠
ser o ーｲ｣ｦｾｲｩ＠ \'cl. vrnha es a. reforma. ｾｲｯｊ･ﾭ
clada. que por [leior qae <eJa ell1 SI. c .l1Ie
Ihur que o ilnligo regimen . . porque illllda 
não recellcu. como esto, a lIonorsal repro
ｶｮ｣ｾｯ＠ da pr<llrica. 

ｾ｣＠ E como, com .1 aclual camara dos de
pulaflu só o gOlerno Rio ｅｲＬ｡ｾ｣ｯＬ＠ qne a Llz. 
poderia alcanç.lr a !'ubslllUlçao do ｲ･ｾＬｭ･ｮ＠
de elcicõcs; a persi,lencla nCto'e dewlera
tum; apezar de llldo qllonto e lhe Icm op
po lo. é mqueslIOO:l\elmenle (lIgoa de mil 
louvores. 

« A no\a enmar3, quo. por sem duvida, 
será, mai approximadamenle, represeulanle 
da ｬｉ｡ｾｩｩｯＮ＠ que r.lça ｣ｮｾｩｩｯ＠ o melhor. dolaodo 

Seu aulor que é o ｭ･ｾｭｯ＠ ｮｯｳｾｯ＠ palricio 
preSla, de' le modo. valioso co cur o para 
aplauar as IIIITIculdadcs pralica de uma 
lei que diZ respeilo a ｬｾｮｬｯＬ＠ ｩｏｬｬｩｶｩｾｵｯｳＮ＠

Ja é coobecido o - reperlorio ou indlce 
alphabelico do Dr. Marra; hoje mais esle 
lrab"lho Icm ｭ｡ｮｩｲ ･ ｾｬ｡ｲ＠ que no o palri
cio deseja ser uul a seu ｾ･ｭ･ｬｨ｡ｯｬｯＮ＠

Com o gUia das junlas de parochia ｾ＠ re
lisoras. o Dr. Mafra conlribue. ｲ･ｰｩｬ｡ｭｯｾＮ＠
com imporlanl" coulingenle para 11 exeeu
cüo da lei o. 2536 de 26 de Setembro de 
iSit. 

De modo claro e melhodico expõe os de
veres e as allribuiçOrs dessas juntas. 

Depois de le eo Irabalho accrescenla os 
rormularios orgaui alio para o serviço das 
mesmas, segunllo o disposlo no art. 1'1 
do decrelo n. 5881 de 2i de Fevereiro de 
1875, e no final de les - alguns modêlos. 

As,im lp.em o euca rregarlos de laes ser
viço!!, em um volume do i9 p;lginas. ludo 
quanlo 6 ｯ･｣･ｳｾ｡ｲｩｯ＠ pai a o bom c1esempeoho 
de seus devere e de sua allribuicões. 

ａｾ｡Ｌｬ｣｣｣ｭｯ｟＠ a os I) palrlcio - mai e. te 
mimo. e razernos volus para que pro'ig3 a 
hourar sua lerra nalal com oUlras prod uc
ções desla ordem. 

INEDITORIAES. 

A.utc 8criptnm. 

Julgamos que labora eal erro. quem sus
tenla que a Ideiil de comme.lo rar-se o rei
l"s de lodos os calharinense. é ideia secun
daria. 

O que é iJcia principal ? 
O quo é ídeia !iecun,lari,1 ? 
ldeia pl iuclpal é aquella ｾ ｵ ･＠ póde e;t.is

lir por i nlllSma e para i me ma. 
Ideia ecundaria ou tlGcc"o ria - ti a que 

Dão pólio ｾｸｩｳｬｩｲ＠ por si, mas ｮ ｣｣ ｾ ｳ ｳｩｬ｡＠ Je 
uma oulra. 

Que 3 ideia dr. ｣ｯｭｭ･ｭｯｲｾ＠ r-se os feitos 
dos volunlarios da palria cathari oenscs não 
é idei,1 plulcipal. p. 01'n-5e, Ｌｬｩ ｺ ･ ｮ Ｌ ｬｯＭｾ･＠ que 
se ｾ･＠ qlllze .. so lel'ot nlar um mouumeolo 
cO·IIUlemorall\O de seus feilos. não encoo
trarii\ eclTo no "CIO do, propdos voIllnlarios 
da pillria. que r,lrilO o.; primei ros a reco
nhocer a necessidJde d6 que cabi ' se c SOl 

ideia acanhada. 
Por con eguiole a ideia de cOlllmemorar· 

e o. foito do ,olunlilr ios da palria ca
Iharioeoses nüo pode exi lir por si me DIa 
e para i. 

o paiz com a eleiçito d!recla. . 
cc Por emquanlO, nao podendo. no ｾ｢ｬ･ｲ＠

o mais, venba o OleooS. que sera DlalS do 

Logo não 6 ideia pri ncipal. 

que ha. J) 

alé ｨｏｾｉＺｾｾ＠ nOlicia de algum ｡ｾｉｏ＠ ｱｾｯ＠ lenha 
ｏｬｯ［｜Ｚ｡Ｇｾｯ＠ nJ camara lemporarla" t'lao ｰ ｲ ｬｾｾ＠

, I 10 DOS em (Ize -o, ' 
10ngad.1 e, ｬｯｮｲｾｮ＠ -

ａｧｲ｡､･｣･ｯｾｯ＠ aos IlIuslrados collegas a 
lran CI ipção com 1100 se dignaram hon rar-

5 o as bencvola! J.I.davras com que a fize· 
ｾｾ［ｾ＠ :lcol1lpanhar, damo' lhe leslomunho 
de noSSO gralidüo. re!]IOdUtllldo-as. 

'eoluno-nos mUllo aparlad05 do p,He-

e oão ru e a ideia de corumelDorar-se 
os reilo de lotlos os calharinen. e$. que, no 
･ｾ･ｲ｣ｩｬｯＬ＠ na armada, o como tolunlarios 
l\'I palria. mo,lrárjo seu ulll' e patriotis
mo IIU campo' lIe bJlalha. nào sedl0 
COIll·nemorados os rellos de5te& ulllmos-

Por con ctiuinlc esla ítleiJ lIopeude de 

profunda lIiscu SilO·
10 

"OS ann3es parl.,men-
« FaclO raiO em I .' - I' . or-

3 • c ,,\lima di cus ao f 0' e IlOjJ tares, a . . 

umil oulra jlHa pOller e\lSlIr. 
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A illl, pois., -11 que li ideia do r. 
.Joio tIInII. 1110. e appueceu uma ou
Ira ._M'L!a ,..a IPI I.iO CUJlARIl'iBN B que 
rei... lados. 
_.' ...... dizer DO entanto quo o sr. 
""" fui o alllor da ideia primitiva, 

_ .... t..I elleo primeiro que se lembrou de 
• 1II00unlllOlo. enlão direnlos que 

.Ue eoneeber ･ｾｳ｡＠ ideia já mUI/os 
...... ba ião maoifcalado. 

!a1re elSeI muitos oão carece aponlar 
"'uelD. 

O que fez o dr. João Thomó foi lI umea r 
a. co .. mi Ges.' &e assim procedeu Cui is
lo d. ido a upposlção d .. OPINIÃO CATnAl\l
NR. B lIae IDI/strando a pe silOa õtdminis
IriÇão de •. el, e lua pessima Jlolilica, o 
obrliou a dar esse passo. afim de ,êr se 
por est. mllio caplau 'impathia que não 
ｾ＠ ala. 

Ai ... repelimos, aO'astando·nos do pa
recer contrario: escrêva-se a hisloria como 
a hisloria é. - O seu a seu Jono. -

Dai a Cezar o que é de Ceur e íI Deus 
ｾ＠ que 6 de Deus. 

o Calharinense. 

ZIG-Z..t.G'S. 

Esla semana tem sido de continuo mo\'i
.eolo: o Ro as .600 e desce as escadas do 
paço; o Delfino vai o volla do lI1aUo·glosso, 
e o re\'ereodo atravessa a prõtça em direc
ções oblíquas. formando zig-zags. 

Porque será es:e molu continuo? 
Será por ca usa do (rio? 
Que os dous ultimos ｳ･ｪｾｯ＠ friorenlos

,á; mas que o primeiro padeca do mesmo 
Dia I - islo não vá. . 

Alguem lem pergunlado porquo é quo não 
se entende ai gnus desles zig·zags. 

E' muito faeil salisfazer-so UJDa lal per
gUDla; é do mesmo 010110 porqne IIrlo o 
DelfiDo conf".ionario ｮｾｯ＠ poderá j:ímais dei
xar 111 confu,ões. o padre a corôa (I) e o 
Bosas oS. Thomé, que ensioa - v8r pura 
cr8r. 

- Viva S. ｊｯｾｯ＠ ! 
,- Rodinhas de (ogo, historias da caro

chmha, e muito (rio que já f<lz bater o quei
}.o. 

- Corra os dados, assim dizia o Rosas 
em companhia d? reverendo e de seu ｦｩ､ｵｾ＠
Achate, (para eVitar cOI/(usões diremos quem 
é) senlados ao redor de uma mesa, na noile 
de honlt:m, vespera de S, João. 

E v!rou em primeiro lu"nr o conco"o ho-
oorano. o 

- Cinco, 
.Abriu ｾ＠ livro de ｾｯｲｬ･ｳ＠ o Juca das ale. 

gTla" o fUI vêr o verso da epigra pho 

Se .erá r.lit em potilica 

-Será co'a sompro caipóra 
Como foslcs c'a licellço; 
Prga a ｾｲｯＺｬｸ｡ＬＭ vai-to embora, 
EIS aquI lua enleoca . . 

- E' bom leimar, Ó bom teimar "ritá-
ram 001 cÔro os doi ' o 

ｖｩｲｾｬｵ＠ os dado ｮｯｾ｡ｭ･ｮｬ･Ｌ＠ o sahio-not'C 
- au agouro di e o pad .. rando o li rór li' ro, porq ne 11· 

E I 
a Icn zero. Ma. ｾ･ｪ｡ｬｬｬｯｳＬ＠

eu o sr. Juca da! ale r ' 
cia um zUnido do baila oyu ta"'bQUIIO paro-

" ,'. o SI I li r das 
ouxnrclas, o egulnlo \orso: 

-J:i lo rlico - Ó tua slno
P'ra politicn ｮｾｯ＠ na cc lo 
Enrola lun halina ' 
E olha o mal quo' fizeslo. 

- Oulra, outrn- a terceira ó que valo. 

Opinião UaChal' "CU ｣ ＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭｾＭＭＭｾＭ Ｍ

_ Mau, disse o padre, 7 são os pecados 
morlaes. 

Leu o DelOno: 

Ｍｾ￣ｯ＠ leime-, padre enresado, 
Coolrariar lua sorle; 
Ua muilo c liÍS den olado, 

fio qucira$ buscar a morle . 

- Vá o De1600. Muito bem. 
De1600. 

Se é relit com amores 

- Quatro. 
Amore ! sonho ragliciro ! 
Fui ,'el-a uma noite escura 
Debaixo do um limoeiro .... 
Oh! Iremenda ､Ｖｳｶ･ｮｴｵｲｾ＠ ! 

Vá o 

- Quo pona, seuhor3 helena, bradáram 
os companheiros. 

Oulra. mais outra, urlo esmoreça. 
- Seis. 

Não prelendas a lea nça r 
Moça bella e com dinheiro, 
Pois ella ao le vêr pa a r 
S6 lembra do limoeIro. 

- ,Não, senhor, vamos a terceira que é 
qno ｬｬｲｾ＠ as duvidas. 

Vollou o dados, e sahio 8, 

- Esse teu sonho doirado 
E' bem louca prelenção; 
Não n es chapéo armado. 
Sargenlo do batalhão. 

- Falta o Ro as que alé agora lem es
tado em especlativa. 

Vamos, meu seohor, m50s á obra. 
Quat será o seu fUluro 

- Seis. 
Do passado Dão le fa lIo 
E só sim de leu ('Iluro ' 

e d'aquelle tudo caiu' 
Te digo lar esle escuro. 

- Não apoiado; vire de novo os dados . 
- Sele. 

Diz o grande S. Thom6 
Que sempre é bom vÜ p'ra ｣ｲｾＢ＠
Mas a cousa como ó ' 
Teus bigodes hão de arder. 

- A ultima, a ultima. 
- Tres. 

Esle numero, ｭｾｵ＠ porvir 
Indica a esta triodade' 
Tudo I lo dá pr'a rir' 
Ao povo desla cidade, 

, E as im OnJou-se a lo ta de S. J050, re· 
tlrando-sc os Ires taciturnos com as re po -
las da ybilla. 

RECIBO. 

• Declaro quo recebi do Sr, Esle\':io Ma
noel Blocarrlo e enlreguei ao r. Jo ó Del
Ono dos anlos a quanlia de um conto e qui. 
nhentos mil rói. afim do o perdoa rem um 
ao oulro. ?S cl'imes do injurias imple JS 
porquo furilo ambos ｣ｯｮ､･ｭｮ｡ＢｵｾＬ＠ por en. 
lenças ,l.,da pelo 111', juiz rto direito de la 
cOOlarra, licando o I'. Jo-ó f)c10no uo. Snn'. 
lo obrigado a pagar as etutas e ｲｬ｣Ｌｰ｣ｳ｡ｾ＠ do, 
proccssos, E por ser \wdadc firmo o pro
ＧｯｰｬｾＮ Ｍｄ･ｳｬ･ｬ＠ ro. rOl:; de .I ,lIIei ro de 1874 
ＨＱ ｾｾ ｬ｡＠ uma c, ｴＮＬＬｾｰｊｩｨ［ｾ＠ de 208 rs, ｩｮｵｴＢｩＧｩｉｾ＠
da),- Malloel hanClSco Pereira Wo,
Como t,estemul1ha, José Francisco Pache
co, - , Como loslemunh", Ilcclaro quo vi o 

r, NOllo ,recebor a qUllntia tle 1 :tiOOSOOO 
I,S .. e OUVI u IIlc'mo • r. Nutlo afiançar uo 
linha ･ｮｴｲ･ｧｾｬｯ＠ a dila quanlia ;10 r. ｊｾ＠ Ó 
Dullino (\0 •• nnlos, o qual se ob,iyava ao ｾＮ＠
ynmcfllo elas rusla,\ e mais elC'IJC$ll$ elO.1 ｰｾｯﾭ
ｲｲｾＬｷｳＬ＠ - De,terro, ti do Janoiro do t87<l ,-

Como le tellluuhn Ed. Sal/cs. - Como tes
lemunha do quo fica dilo acima - Bellto 
Gonfalves Amaro. » 

JlOFI!'(A. 

APPELLO. 

Invoca.se o clistmcto cavalhciI'ümo do Sr. 
Josó Delfioo, para (por plnlantroplll) puhli
car a conla das de pezas e cu las. em que 
foi despendida .. quantia de 1 :1)008 réiS qua 
para o se lim lhe roi entregue pelo Sr. Ma
noel F. p, 'ello, de parto do Sr. E ｴ･ｶｾｯ＠
Manoel Drocardo. 

Não se lhe pediria esta graça, ou antes. 
guardar-se-hla perpetuo silellclO. se o Con
servador não ｬｩｾ･ｳｳ･＠ urbi et orbi decantado 
tlll prosll o acto cavallleiroso do perdão dado 
ao Sr. E levfio, sem f,"lar no concedido por 
este ao Sr. Jo é Delfino. occullaodo-u, sem 
du,'ida, por cODveoieucia propria. 

Au revolr. 

EDITAES. 
O capilão Jo, é Igll3Cio do Oliveira Tava

res, juiz de orphãos, 3.· supplente em 
exel clciu oe la cidado do Desterro, e seu 
termo, na rorma da lei, etc. 
Faço saber que por esle juizo se ha do 

,'ender em hasla publica, no di ,1 21) do cor
renle mez, ulUa morada de casas lcrreas 
sila á rua da OleriJs, com dezeseis ｲｵ･ｾ＠
Iros e cinco decimetros de freote, com flln
dos ao morro, confrontando por um lado 
COIl1 terras do orphão Alrredo Fr,locisco de 
Dillencourt, e por oulro lado com lerrenos 
de D. Maria Francisca de Billoncourl ava
liada por 2:1)008000. perlencenle ｡ｯｾ＠ her
deiros de Libelalo Frauci co da . ilveira 
Billencourl. E ー｡ｲｾ＠ quo chrguo ao coohe
cimento de todus mandei plssar o presente 
edilalo oulro de igual lheor que serão affi
xados e publicados pela Imprensa. Ue.ter
ro, 15 deJunho de 187:;. Eu Vidal Pedro 
Moraes escrivão de orphilos sub crevl. 

José Ignacio d' Oliveira Tavures. 

O cidsdão José Ignacio d'Oliveira Tavares 
juiz de orphãos terceiro upplente em ex: 
ercicio ne la cidade do Desterro e seu 
lermo, na fórma da lei, elc. 

, ｆｾｯ＠ saber ｱｬｬｾＮ＠ por esle juizo, a reque
rimento de Anlol1lo Joaquim oeiro Junior. 
c ha do \ enrler em ha lil publica, 00 dia 25 

do correnle mez, ás 11 horas da manhã, á 
porIa da sala das audiencias. uma morada 
UO casas lerreas CCIl1 .oliio, .i ta á rua do 

enntlo, oode faz rrenle, e rundos á meia 
Quat\ra, conrronl.lndo pelo sul com casa" do 
Augu,lo Galdino tle Souza. e pelo norle com 
qU,c m de direito fôr, avaliada por _:1)008 
rÓIS, pertencente aos herdeiros dQ fioado 
Anlonio Joaqui.m oeiro. E para que che
gue ao ｣ｵｮｨ｣｣ｬｉＱｾ･ｮｬＰ＠ de tOll05 mandei pas
sar o ーｲｾ＠ en Io edllal e oulro do iguallheor, 
que sOlao am \ados e publicados pela im
ｴｾｲｯ ｮｾＬ｡Ｎ＠ De lorro, U de Junho do 187:; . 
Eu VldJl,Perlro ｾｉｯｲ｡･ｳ＠ escrivão de orphãos 
ubscl'ev I. 

José 19nacio (l'Ollveira Tavares, 

'1'llcsourarla .Ie r"7.c ... la. 

,De orrlem do 111m, r, In. peclor faço pu
blico que ･ｾｬ｡＠ lhesourari,l rocebo plOpO tas 
cm carta fochada, 110 dia 2:; do rorrenlo 
mez alÓ I hora da lard o, para li forneci
mento tle n(J do al"o,lfio o azoilo de pei\o 
para os ｱｵｮｲｬ･ｩｾ＠ e fOllnleza da pro\'incia: 
no ｦｕｬｾｈｏ＠ COle lro de Julho a Orzemhro; 
ｰｲｯｶｯｬｉｬｾｈｬｯＭｳｯｱｵ｣＠ nno 'orno acoita li quo 
o referirem ｾｯｳ＠ preços 110 oulra , 
. The OUrarla do f,lzonda do anta Catha

rllla, em 22 do JuullO do \87 •. 
Jorio Pnmphllo c/e L. Ferroira 

2.' e criplu rario. 

.' 
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